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INDTcAÇÃo N".

Vereador Jean Carlos

Anápolis,20 de janeiro de2025.

Excelentíssima Senhora
Andreia Rezende
Presidente da Câmara Municipal de Anápolis

Requer que seja enviada Indicação ao
Prefeito Municipal de Anápolis, solicitando a
inclusão da realização de Concurso Público
para o cargo de Cadastrador Imobiliário.

Excelentíssima Seúora Presidente da Câmara Municipal de Anápolis

Requeiro, nos termos do art.88, §1o alínea i, do Regimento Intemo, que seja
enviada Indicação ao Prefeito Municipal de Anápolis, solicitando a inclusão da realização de
Concurso Público para o cargo de Cadastrador Imobiliário.

JUSTIFICATIVA

A atual indicação é justificada tendo em vista que na lei existem 35 cargos
vagos de Cadastradores Imobilirírios e que atualmente apenas l0 estão em efetivo exercício, e

desses 10,3 já estão em abono permanência, ou seja, iminência de aposentar-se, com o crescimento
urbano da cidade e com o aumento elevado de unidades habitacionais, comerciais, industriais, etc, é
cadavez mais necessario garantir ocupantes do cargo de Cadastradores Imobiliarios paÍa o pleno
funcionamento das atividades do município para controle de urbanismo e arrecadagão.
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